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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 802/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 20/09/2023  

Data Fim: 20/09/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico, para realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 02 pacientes com acompanhantes, com horário de 

atendimento às 13:00 horas no HOFTALON. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Setembro de dois mil e vinte e três (21/09/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 803/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 21/09/2023  

Data Fim: 21/09/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20        Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Setembro de dois mil e vinte e três (21/09/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 804/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 21/09/2023  

Data Fim: 21/09/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina/Jandaia do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700/41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico, para realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no HONPAR; 03 pacientes, somente dois com acompanhantes, com 

horários de atendimento às 08:00 e às 09:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no ICL; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 09:00 horas no Hospital Regional de 
Jandaia do Sul. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Setembro de dois mil e vinte e três (21/09/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 805/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 21/09/2023  

Data Fim: 21/09/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:20 e às 08:30 horas no Hospital da Providência.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Setembro de dois mil e vinte e três (21/09/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
COMUNICADO 

 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 

 

 
THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de 

Saúde de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, nos termos do §5° do art. 36  

da Lei Complementar nº  141/2012 –  COMUNICAM as entidades civis 

organizadas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA 

PÚBLICA, que será realizada na Câmara Municipal, no dia 28 de setembro do 

presente ano, às 14:00 horas, com o objetivo de  apresentar o Relatório das 

receitas e despesas com ações de Saúde e sobre a oferta e produção de 

serviços na Rede Assistencial de Saúde relativo ao 2° Quadrimestre do 

Exercício de 2023. Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a 

população em geral de ARIRANHA DO IVAÍ convidadas a participar da 

audiência pública. 

  
 

 
 
 

Ariranha do Ivaí, 21 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 

COMUNICADO 
 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 

 
THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, em 

cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 4 da Lei Complementar nº 101/2000 – 

Lei de Responsabilidade Fiscal, COMUNICA as entidades civis organizadas e 

a população em geral, que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA às 13:30 horas do 

dia 28 de setembro de 2023, no Auditório da Câmara Municipal, com o 

objetivo de apresentar a avaliação das metas do 2º Quadrimestre do 

exercício financeiro de 2023 à Comissão de Orçamento e Finanças do Poder 

Legislativo Municipal e a Audiência Pública das receitas e despesas do FMDCA 

do mesmo período. Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a 

população em geral convidadas a participar da audiência pública.  

 
 
 
 
 

Ariranha do Ivaí, 21 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº182/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.100 de 14 de Dezembro 
de 2022, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 14 de Dezembro 
de 2022, edição 2.109, página 23 a 127 resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito 
Adicional Suplementar no Valor de R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E 
ENCARGOS GERAIS 

 

03.004.04.122.0002.2.014 Atividades do Departamento de 
Serviços Gerais 

 

54 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 20.000,00 

55 – 3.3.90.36.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

2.000,00 

 TOTAL 22.000,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
 

05.002 DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUARIA E ATIVIDADES 
AFINS 

 

05.002.20.606.0005.2.021 Atividades da Divisão de Extensão 
Rural 

 

110 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO RODOVIARIA 
 

06.002 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 
DE FROTAS 

 

06.002.26.782.0008.2.024 Atividades do Departamento de  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

Manutenção da Frota 
154 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 50.000,00 
 TOTAL 50.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇAÕ RODOVIARIA 
 

06.003 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  
06.003.26.782.0008.2.038 Manutenção e Recuperação de 

Estradas e Pontes 
 

163 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 50.000,00 
 TOTAL 50.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção dos serviços de Saúde – 

Atenção Básica (FMS) 
 

296 – 3.3.90.14.00.00 – 303 Diárias - Civil 30.000,00 
311 – 3.3.90.93.00.00 – 303 Indenizações e Restituições 3.000,00 

 TOTAL 33.000,00 
 TOTAL GERAL 175.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIÇOS 
 

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
09.002.16.482.0020.1.079 Construção de Unidades 

Habitacionais de Interesse Social e 
Regularização Fundiária Urbana 

 

379 – 4.4.90.51.00.00 -1000 Obras e Instalações 175.000,00 
 TOTAL 175.000,00 
 TOTAL GERAL 175.000,00 

   
   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove 
dias do mês de setembro de dois mil e vinte três (19/09/2023). 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº183/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.148 de 19 de Setembro 
de 2023, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 19 de Setembro de 
2023, edição 2.302, pagina 14-15, resolve: 

 
DECRETAR 

 
   Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$ 12,000,00 (Doze mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 

  

10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção Atividades PAIF   
3.3.90.30.00.00 – 784 Material de Consumo 9.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 784 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

3.000,00 

  TOTAL 12.000,00 
  TOTAL GERAL 12.000,00 

 
   Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
II– EXCESSO 
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 PROG. FORT. EMERGENCIAL DO 

CADASTRO UNICO - PROCAD-SUAS 
12.000,00 

 TOTAL 12.000,00 
 TOTAL GERAL 12.000,00 

    
    Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
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   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um 

dias do mês de setembro de dois mil e vinte três (21/09/2023). 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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DECRETO Nº184/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.147 de 19 de Setembro 
de 2023, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 19 de Setembro de 
2023, edição 2.302, pagina 13, resolve: 

 
DECRETAR 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um crédito adicional especial no 
valor de R$4.668.781,92(quatro milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
oitenta e um reais e noventa e dois centavos), mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão de rubricas de despesa na dotação orçamentária: 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS 

 

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
09.002.15.451.0010.1.081 Pavimentação, Recape, Conservação 

Asfáltica e Infraestrutura 
 

4.4.90.51.00.00 – 783 Obras e instalações 4.668.781,92 
TOTAL 4.668.781,92 
TOTAL GERAL 4.668.781,92 

 
  Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito de que trata a presente Lei, 
serão utilizadas: 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
2.4.2.2.99.0.1.07.00.00.00.0
0 

CONVÊNIO 490/2023 - SEDU - 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS 

4.668.781,92 

 TOTAL 4.668.781,92 
 TOTAL GERAL 4.668.781,92 

    
    Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
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   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um 

dias do mês de setembro de dois mil e vinte três (21/09/2023). 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 

12

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/09/2023 às 21:35:44

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            12 / 12

http://www.tcpdf.org

		2023-09-21T21:35:44-0300




